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-

Mensagem
Prezados,
Quanto à seguinte disposição: "A CONTRATADA deverá garantir o seu certi�cado contra
emissão indevida e contar com uma política de reembolso de no máximo 30 dias.",
gostaríamos primeiramente de entender o que o órgão entende como emissão indevida,
pois caso se constate emissão indevida por culpa da empresa entendemos que estaria
compreendido na garantia, todavia, caso a emissão indevida seja por erro da contratante
acreditamos que o lapso temporal praticado no mercado, e garantido pelo CDC em
capítulo que trata do direito de arrependimento seriam 07 dias e não 30, sendo assim,
poderiam nos esclarecer? Ver menos
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Portal de
Compras

  04/11/2024  

  09:42:29

Servidor
M0006520 -
AMAURI SILVA

Unidade
1091012
- DGCL

 

Esclarecimentos e Impugnações

Gestão de Procedimentos da Lei n° 14.133/21 > Procedimento eletrônico

Dados pessoais solicitante

Solicitação

04/11/2024, 09:42 Portal de compras - MG

https://www1.compras.mg.gov.br/n/procedimentolei14133/consulta/eletronico/visualizar/2024/239/1091012/comunicacao/criar/esclarecimentos 1/3



Prezado(a) Senhor(a), 

 

Segue(m) resposta(s) do setor técnico (Diretoria de Redes e Banco de Dados - DRBD) 

ao(s) pedido(s) de esclarecimento(s) apresentado(s) por essa empresa referente ao 

processo licitatório em epígrafe: 

 

Esclarecimento 02 

Prezados, 

Quanto à seguinte disposição: "A CONTRATADA deverá garantir o seu certificado contra 

emissão indevida e contar com uma política de reembolso de no máximo 30 dias.", 

gostaríamos primeiramente de entender o que o órgão entende como emissão indevida, 

pois caso se constate emissão indevida por culpa da empresa entendemos que estaria 

compreendido na garantia, todavia, caso a emissão indevida seja por erro da 

contratante acreditamos que o lapso temporal praticado no mercado, e garantido pelo 

CDC em capítulo que trata do direito de arrependimento seriam 07 dias e não 30, sendo 

assim, poderiam nos esclarecer? 

 

RESPOSTA: A CONTRATADA deve emitir o certificado tão somente quando da 

solicitação formal pelos responsáveis técnicos do MPMG. O prazo de 30 dias não se 

refere ao período de arrependimento, mas sim ao prazo máximo para ressarcimento de 

valores. 

 

 


